
LEI Nº 3.682, DE  16 DE DEZEMBRO DE 2003.

ALTERA O ARTIGO 203 DA LEI 3.443, DE 08 DE FEVEREIRO DE
2002,  QUE  DISPÕE  SOBRE  O  REGIME  JURÍDICO  DOS

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1º - O art. 203, da Lei 3.443/02, passa a ter a seguinte redação: 

             “Art. 203 – Além do vencimento do cargo, integram o cálculo do provento:

I. o adicional por tempo de serviço;

II. o valor da função gratificada, se já incorporada ao vencimento do servidor

por lei específica.”

Art.  2º  –  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.
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